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PLANO DE SAÚDE DOS SERVIDORES PÚBLICOS DO MUNICÍPIO DE

ARACRUZ E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
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Aracruz, 21 dê Outubro de 2019.

MENSAGEM N° 054 /2019

SENHOR PRESIDENTE E SENHORES VEREADORES

Encair.ínhamos para apreciação de Vossas Excelências o presente Projeto de Lei que dispõe

sobre o reajuste de 10% (dez por cento) do auxílio para pagamento de plano de saúde dos

servidores públicos, em atenção ao art. 139, da Lei n° 2.898/06, conforme deliberado em

Assembieia Geral realizada pelo Sindicato dos Servidores Municipais de Aracruz (SISMA) no

dia 11 de outubro de 2019 onde foi aprovado pelos servidores municipais p reajuste

supracitado.

Conclüi-se, portanto, que o objetivo norteador da presente propositura é garantir ao servidor à

assistência a saúde de forma mais abrangente, e em cumprimento ao Estatuto dos Servidores

Públicos da Administração Direta, Autarquias e Fundações Públicas do Município de Aracruz.

J
Certos da habitual atenção de \''^ossas Excelências no sentido de acolher e aprovar o Projeto de

Lei em anexo, renovamos nossos protestos de estima e consideração.

Atenciosamente,

JONg<€AVAGLIERI
P^^eito Municipal

Av. Morobá, n° 20 | Bairro Morobá - Aracruz - ES | CEP: 29192-733

TEL 27 3270-7013/7015 | www.aracruz.es.gov.br | EMAIL prefeito(3)aracruz.es.gov.br
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APROVADO 1*TIIRfê0

PROJETO DE LEI N° 054, DE 21/10/2019.ZZ

DISPÕE SOBRE O REAJUSTE DE AUXÍLIO
PARA PAGAMENTO DE PLANO DE SAÚDE
DOS SERVIDORES PÚBLICOS DO MUNICÍPIO
DE ARACRUZ/ES E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS.

APROVADO 2* TURPVADQ 2*TURM o

~71

o PREFEITO MUNICIPAL DE ARACRUZ, ESTADO DO ESPÍRITO
SANTO; FAÇO SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL APROVOU
E EU SANCIONO A SEGUINTE:

Alt. 1° Fica alterado o Anexo I, da Lei n° 3.987/2015, passando a ter a
seguinte redação:

ANEXO I

VENCIMENTO VALORES m

R$ 601,00 à R$ 700,00 - 18 à 49 anos R$ 82,28

R$ 601,00 à R$ 700,00 - 50 à 59 anos R$ 156,60

R$ 601,00 à R$ 700,00 - 60 à 69 anos R$ 246,86

R$ 601,00 à R$ 700,00 - 70 anos ou mais R$318,53

R$ 701,00 à RS 800,00 - 18 à 49. anos RS 75,46

RS 701,00 à RS 800,00 - 50 à 59 anos RS 143,58

RS 701,00 à RS 800,00 - 60 à 69 anos RS 226,32

R$ 701,00 à RS 800,00 - 70 aiios ou mais R$291,99

R$ 801,00 à R$ 900,00 - 18 à 49 anos RS 68,58

RS 801,00 à RS 900,00 - 50 à 59 anos RS 130,51

RS 801,00 à RS 900,00 - 60 à 69 anos RS 205,73

R$ 801,00 à RS 900,00 - 70 anos ou mais RS 265,45

RS 901,00 à RS 1000,00 - 18 à 49 anos RS 54,86

RS 901,00 à RS 1000,00 - 50 à 59 anos RS 104,42

RS 901,00 à RS 1000,00 - 60 à 69 anos R$164,59

R$ 901,00 à R$ 1000,00 - 70 anos ou mais RS 212,35

Av,Morobá,n°20 | Bairro Morobá-Aracruz-ES | CEP: 29192-733
TEL 27 3270-7013/7015 | www.aracnjz.es.gov.br 1 EMAIL; prefeito@aracruz.es.gov.br
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R$ 1001,00 à R$ 1100,00 - 18 à 49 anos R$41,14

RS 1001,00 à RS 1100,00-50 à 59 anos RS 78,29

RS 1001,00 à RS 1100,00 - 60 à 69 anos RS 123,45

RS 1001,00 à R$ 1100,00 - 70 anos ou mais RS 159,26

RS 1100,00 acima - 18 à 49 anos RS 26,89

R$ 1100,00 acima - 50 à 59 anos RS 52,20

RS 1100,00 acima - 60 à 69 anos R$82,31

RS 1100,00 acima - 70 anos ou mais RS 106,18

Art. 2° As despesas decorrentes desta Lei correrão por conta de dotação
orçamentária própria consignada no vigente orçamento financeiro do Município de
Aracruz.

Art. 3° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal.de Aracruz, 21 de Outubro de 2019.

JUUUU-^^
JONKg^VAGLIEM^

Prefeito Municipal

Av. Morobá, n° 20 | Bairro Morobá - Aracruz - ES | CEP: 29192-733

TEL; 27 3270-7013/7015 | www.aracruz.es.gov.br | EMAIL: prefeito@aracruz.es.gov.br
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Camara Municipal de Aracruz

COMPROVANTE DE DESPACHO

ORIGEM

Local (Setor): PROTOCOLO

Trâmite N°: 0

Responsável: Maisa Campos Oliveira

Data e Hora: 30/10/201914:18:41

Despacho: PROJETO DE LEI N° 054/2019.

DISPÕE SOBRE O REAJUSTE DE AUXÍLIO PARA PAGAMENTO DE PLANO DE SAÚDE DOS SERVIDORES
PÚBLICOS DO MUNICÍPIO DE ARACRUZ E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

Camara Municipal de Aracruz, 30 de outubro de 2019
PROTOCOLO

PROTOCOLO (S)

PROJETO DE LEI N“ 054/2019.Processo, MEMORANDO N“ - 898/2019 - Externo
Assunto: 001 - PROJETOS

SubAssunto: 001 - PROJETO DE LEI

Camara Municipal de Aracruz

DISPÕE SOBRE O REAJUSTE DE AUXÍLIO PARA PAGAMENTO DE
PLANO DE SAÚDE DOS SERVIDORES PÚBLICOS DO MUNICÍPIO
DE ARACRUZ E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

RECEBIMENTO

Local (Setor): LEGISLATIVO

}

Responsável:

Camara Municipal de Aracruz, / I

LEGISLATIVO
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Administração

anexo I

TICKET ALIMENTAÇÃO

Diferença a ser
Suplementada -

nov/19

Diferença a ser
Suplementada -

dez/19

Aumento de

R$ 50,00
SECRETARIAS Servidores Valor Pago

Semad e demais

secretarias 1124 393.400,00 449.600,00 56.200,00

64.250,00

56.200,00

Semed - Mde 1285 449.750,00 514.000,00 64.250,00
Semed - Fundeb

'Saúde

910 318.500,00 364.000,00 45.500,00 45.500,00

867 303.450,00 346.800,00 43.350,00

209.300,00

43.350,00

TOTAIS 4186 1.465.100,00 1.674.400,00 209.300,00

Pagamentos Retroativos

Pagamentos
Retroativos

Maio/2019 Junho/2019 Julho/2019 Agosto/2019 Setembro/2019 Outubro/2019

Semad e demais

Secretarias
56.200,00 56.200,00 56.200,00 56.200,00 56.200,00 56.200,00

64.250,00Semed - Mde 64.250,00 64.250,00 64.250,00 64.250,00 64.250,00
Semed - Fundeb

60%
45.500,00 45.500,00 45.500,00 45.500,00 45.500,00 45.500,00

43.350,00 43.350,00 43.350,00 43.350,00 43.350,00 43.350,00
Saúde

209.300,00FDTMS 209.300,00 209.300,00 209.300,00 209.300,00 209.300,00

l>tal Geral 1.225.800,00't

VALORES PARA 2019

SEMAD R$ 449.600,00

R$ 878.000,00

R$ 346.800,00

R$ 1.674.400,00

SEMED

SEMSA

TOTAL

racruz-ES, em 18 de outubro de 2019.

LUCIANi^BORRECHI
Secretário de Administração e Recursos Humanos

Decreto n° 3^.9 de 03/07/2017
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IMPACTO FINANCEIRO - TICKT ALIMENTAÇÃO

* Sé »

1 ■*
* i

(+) Aux Alimentação RS

1.674.400,00

(-) Aux. Alimentação Atuai

Número,de Servidores

R$

^ 465.100,00

4186

R$TOTAL

209.300,00

■ ^ m V i K F

jm n; 2^

m %
*1 wA

Janeiro R$ Janeiro Bi 209.300.00 Janeiro R$ 209.300,00
Fevereiro R$ Fevereiro R$, 209.300.00. Fevereiro R$ 209.300,00
Março: R$ Março R$ 209.300.00

R$ 209.300,00

R$ 209.300.00

R$ 209.300,00

R$ 209:300.00

R$ . 209.300.00

Março

Abril

R$ 209.300,00

209.300.00

209.300,00

209.300,00

Abril R$ Abril .
R$

Maio R$- Maio Maio R$
Junho R$ Junho Junho R$

' Julho R$ Julho Julho R$ 209.300,00
Agosto

Setembro

R$ Agosto Agosto R$ 209.300,00
R$ Setembro R$ 209.300.00

R$ 209.300.00

Setembro R$ 209.300,00
Outubro R$ Outubro Outubro 209.300,00

209.300,00

209.300,00

2.511.600,00

Novembro R$ ' 209.300,00 -|
R$ 209.300.00

Novembro 209.300,00

209.300,00

R$ Novembro R$
Dezembro Dezembro R$ Dezembro R$

418.60a,'0QR$ R$ 2.511.600,00âi

R$

/
Aracruz-ES, em 18 de outubro de 2019.
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ANEXO II

VALORES DO AUXÍLIO PLANO SAÚDE - OUTUBRO/2019 \
K I

SECRETARIA

SEMTUR - TURISMO

SEHAB - HABITAÇÃO
SEMQB - OBRAS

SEMPLA - PLANEJAMENTO

SETRANS - TRANSPORTE

SEMDS - DESENVOLVIMENTO
SOCIAL

SEGOV - GOVERNO

SECOM - COMUNtCACÂO

SEMAD - ADMINISTRAÇÃO

SEMSU - SUPRIMENTOS

SEMAG - AGRICULTURA

SEMDE - DES. ECONOMICO

SEMED- EDUCAÇÃO
SEMAM - MEIO AMBIENTE

SEMSA - SAÚDE

SEMFI - FINANÇAS

CGM - CONTROLADORIA

PROGE - procuradoria"
SEMESP - ESP, LAZER E JUVENT

VALORES 10%

R$ 47,46 R$ 52,21
R$ R$

R$ 195,60 R$ 215,16

R$ 106,00

R$ 2.139,69

R$ 96,36

R$ 1.945,17

R$ 168,27 R$ 185,10

R$ 552,96R$ 502,69

R$ R$
R$ 4.450,20 R$ 4.895,22

R$ 244,76

R$ 264,56

R$ 222,51

240,51R$

R$ R$

R$ 16.393,67

384,99

R$ 18.033,04

R$ 423,49

R$ 2.725.62

R$ 726,88

R$

2.477,84

R$ 660,80

R$ R$

171,19 R$ 188,31
R$ 0

. TC

Valor de média - aumento mensal

swsfílP R$ 27.957,M R$ 30.752,89

R$ 2.795J3

R$ 5.591,46

;

z

Aracruz-ES, em 18 de outubro de 2019.

‘\

Li FORRECHI

Secretário de Adi^^inistr^ção e Recursos Humanos
Decreto nH32.l de 03/07/2017
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IMPACTO FINANCEIRO - AUX. SAÚDE

v.
Ci'0

•■J --. .■;*
m

R$(+) Aux. Alimentação
30 752,99
R$í -) Aux. /Mirneniscão .'-\íual
27.957,26

Número de Servidores
483

R$TOTAL

2.795,73

mr

i‘ii 1m
í 0cS

Janeiro R$ Janeiro ^795 73R$ Janeiro R$ 2.795,73
Fevereiro R$ Fevereiro R$ 2.795,73 Fevereiro R$ 2.795,73

2 795,73
Março R$ Março R$ 2 795.73 Março R$
Abril R$ Abril R$ _ ^795,73 Abril R$ 2.795,73
Maio R$ Maio R$ 2.795,73 Maio R$ 2.795,73
Junho R$ Junho R$ 2^9^7S

2.795,73

Junho R$ 2.795,73
Julho R$ Julho R$ Julho R$ 2.795,73
Agosto R$ Agosto R$ 2.795,73 Agosto

Setembro

R$ 2.795,73
Setembro R$ Setembro R$ 2.795,73 R$ 2.795,73

2.795,73
Outubro R$ Outubro M 27^,73 Outubro R$
Novembro R$ 2.795,73 Novembro RS 2.795,73 Novembro R$ 2.795,73

^795,73
5.591,46

Dezembro RS Dezembro R$ 2.795,73.. Dezembro R$ 2.795,73
R$ ...33:548,76

?s¥r«

llR$ 4
R$ 33.548,76

Aracruz-ES, em 18 de outubro de 2019.

Decreta M’

VttGNER J. E CARMO
Procurador-Geral do Municíoio

OAB 3^34^f) Clenir San^Avanza
L íàirSâayíie"

Decreto <s 19/02/2018
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VALORES PARA A SEMPLA SUPLEMENTAR - 2019

AUXÍLIO ALIMENTAÇÃO A

/ t

SEMAD

SEMED

SEMSA

TOTAL

R$ 449.600,00

R$ 878.000,00

R$ 346.800,00

irji j

/

SECRETARIA VALORES 2019
SEMTUR-TURISMO 9,50
SEMOB - OBRAS 39,12
SEMPLA - PLANEJAMENTO 19,28

389,04SETRANS- TRANSPORTE

SEMDS - DESENVOLVIMENTO SOCIAL

SEGOV - GOVERNO
33,66

100,54
SEMAD - ADMINISTRAÇÃO
SEMSU - SUPRIMENTOS

890,04

44,50
SEMAG - AGRICULTURA 48,10

SEMED-EDUCAÇAO

SEMAM - MEIO AMBIENTE
3.278,74

77,00
SEMSA- SAÚDE 495,56

132,16SEMFI - FINANÇAS

PROGE - PROCURADORIA

IVALORES A SER SUPLEMENTADO
34,24

5.591,46

Aracruz-ES, em 18 de outubro de 2019.

LueiXi ORRECHI

Secretário de Adrninistráção e Recursos Humanos
Decreto de 03/07/2017

\
\
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Secretaria de

Planejamento, j
Orçamento è Gestão i

]

PROCESSO N® 16.869/2019

À SEGOV:

Segue processo com os valores suplementados nos saldos de dotações em anexo, para

, auxílio alimentação e auxílio saúde, conforme solicitado na folha de n° 17.

Em^/10/2019

SEÜPLA

a '31
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ARACRUZ
V /

ii.

Saldo de Dotações 01/01/2019 a 31/12/2019 fò ■>.
l ias

j

•uncion-c^1° o

'' /=>/
Do^cvão Dotação iniciai ÁÜIrjfByStf Qiyam Dotsçâc- Atuai Eínpsnhadu Said» de Ress-rx-aa Saldo

04.00.00 - SeCRETARIA.DÊGSlíERK^Ç-
04,01.00 - seCRETARIAoáGQfeNG»'

04,122-0040,2.0007 •^ÃdmWistr^o ^Manutenção da ünidade
,'G 102 23.000.00

23,000,00

23.000.00

23,000.00

0,00 23.000,00

23.000.00

23.000.00

23.000.00

13.500,00

13.500.00

13.500,00

13.500,00

0,00 9,500,00

9.500,00

9.500,00

9.500.00

Total Classificação Fui

TOTAL UNIDADE

TOTAL ÓRGÃO

06-00.00 - PRO.GURADGRI/^^ERABI^OÍMÜNIGIPIO
06.01.00 - PROCURADORIA GERAL OTMÜNICIPIO

02.122.0040.2.0007 - Administração"e Manutenção da Unidade

3.3.90.08.00 - OUTROS BENEFÍCIOS ASSISTENCIAIS

Total Classificação Funcional

TOTAL UNIDADE

TOTAL ÓRGÃO

07.00.00 - SECR|pRi:|Bgf^N|gMlgg JIç^JfNTO E GESTÃO
07.01.00 - SECRerARlÃ^EP[£«NE3AME^T%éR"ÇA'MENTO E GESTÃO

04.122.0040,2.00Ô7^i:ífdmifiisfêçao^íWanutènçâo da Unidade

3.3.90,08.00 - OUTROS BENEFÍCIOS ASSISTENCIAIS

Total Classificação Funcional
TOTAL UNIDADE

TOTAL ÓRGÃO

08.00.00 - SECRET^RIApElFlN^ÍJÇAS''
08,01.00 - secrétariadefinãnças’

0^-122.0040.2.0007-Administração e Manutenção da Unidade
3,3,90.08.00 - OUTROS BENEFÍCIOS ASSISTENCIAIS

Total Classificação Funcional
TOTAL UNIDADE

TOTAL ÓRGÃO

09.00.00 - SECRET ARIAi^DESAUpErf®
09.0200 - FUNDO MUN7eiFÃtC)E'SAÚ‘DE

10.122.0040,2.0007-Administração e Manutenção da Unidade
3.3.90.08.00 - OUTROS BENEFÍCIOS ASSISTENCIAIS

Total Classificação Funcional

TOTAL UNIDADE

TOTAL ÓRGÃO

10.00.00 - SECRETARIA’DEEDÜGAÇÃO
10.01,00 - SECRETARIA OE EDUCAÇÃO

12.122.0040.2.0007 - Adniinistraçâo e Manutenção da Unidade

3.3.90.08.00 - OUTROS BENERCIOS ASSISTENCIAIS

Total Classificação Funcional

TOTAL UNIDADE

10.02.00 - FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

12361.001220143 - Manutenção e Revitalização do Ensino Fundamental 4

3.3,90.08.00 - OUTROS BENEFÍCIOS ASSISTENCIAIS

Total Classificação Funcional

12361.00122.0144 - Manutenção e Revitalização do Ensino Fundamental 6

3,3.90,08.00 - OUTROS BENEFÍCIOS ASSISTENCIAIS

Total Classificação Funcional

12,364.0014.2.0158 - Manutenção do Pólo de Apoio Presendal da Univerei

3.3.90.08.00 - OUTROS BENEFICIOS ASSISTENCIAIS

Total Classificação Funcional

12.365.001220145-Expansão, Manute.Melhoria do Atendimento daEduc

3.3.90.08.00 - OUTROS BENEFÍCIOS ASSISTENCIAIS

Total Classificação Funcional

12.365.0012.2.0146 - Expansão, Manu. e Melhoria do Atendimento da Educ

3.3.90,08.00 - OUTROS BENEFÍCIOS ASSISTENCIAIS

Total Classificação Funcional
TOTAL UNIDADE

iciõnãl 0,00 0,00
0,00 0,00

0.00 0,00

156 15.000.00

15.000,00

15.000.00

15.000,00

0,00 15,000,00

15.000.00

15.000,00

15,000.00

5.942.00

5.942,00

S.942,00

5,942,00

0.00 9.058,00

9.058,00

9.058,00

9.058,00

0,00 0,00
0.00 0.00

0,00 0,00

175 3.000.00

3.000,00

3.000.00

3.000,00

-160,00

-150,00

-150,00

-150,00

2.850.00

2.850,00

2850,00

2850.00

1.300,00

1.300,00

1.300.00

1.300,00

0,00 1.550,00

1.550,00

1.550,00

1.550,00

0,00

0,00

0,00

212 3.000.0Q

3.000.00

3.000,00

3,000,00

20.348,00

20.348,00

20.348,00

20.348,00

23.348,00

23.348,00

23.348,00

23.348,00

20.348.00

20.348,00

20.348,00

20.348,00

0,00 3.000.00

3,000,00

3.000,00

3.000,00

0,00

0,00

0,00

262 280.000,00

280.000.00

280.000.00

280.000,00

30.000,00

30.000,00

30.000,00

30.000,00

310.000,00

310.000.00

310.000,00

310.000.00

285.992.00

265.992,00

285.992,00

285.992,00

0,00 24,008,00

0,00 24.008.00

24.008,00

24,008,00

0,00

0,00

380 79.545.00

79.545,00

79.545,00

•32.067,10

-32.067,10

-32.067,10

47.477,90

47.477.90

47.477.90

32.384,00

32.384,00

32.384.00

0,00 15.093,90

15,093,90

15.093,90

0,00

0.00

440 1.319.070,00

1.319.070,00

-40.369.10

-40.369,10

1.278.700,90

1.278.700,90

1.274.416,90

1.274.416,90

0,00 4.284.00

4.284.000,00

441 297.600,00

297.600,00

0,00 297.600,00

297.600,00

146.992,00

146.992,00

0,00 150,608.00

150.608.00
0,00 0.00

442 1.000,00

1.000,00

0,00 1.000,00

1.000,00

700.00

700,00

0,00 300,00

300,00
0,00 0,00

443 741.815,00

741.815,00

-120.018,00

-120.018.00

621.797,00

621.797,00

575.177,05

575.177,05

0,00 46.619,95

46,619.950.00

444 429.400,00

429.400,00

2.788.885,00

2.868.430.00

0.00 429.400.00

429.400.00

2.628.497,90

2.67S.975.80

145.992.00

145.992,00

2.143.277.95

2.175.661.95

/ 0,00 283,408,00

283.408,00

485.219.95

500.313,85

0.00 0,00
-160.387,10

-192.454,20
0,00

TOTAL ÓRGÃO

11.00.00 - secret^rt|S|^^ní?^^'m*^©YsI^ão^íwabalho
ll.OrOO-SECRETAR^BEDESENVOLVjMEtírOSOCIALETRABALHO

08.122.0040.2.Ó007 -"ÃdmÍíirstraçâo^Man'^en^’o-daÜníd’
3.3.90.08.00 - OUTROS BENEFÍCIOS ASSISTENCIAIS

Total Classificação Funcional

TOTAL UNIDADE

TOTAL ÒRGÃO

SECRETARIAOÊ^TÜRISMC^GÜLTURA
12.01.00 - SECRETÁRIA DE TURfSMOE,CULTURA

23.122.0040.2.0007 - Administrado e Manutenção da Unidade
3.3.90.08.00 - OUTROS BENEFÍCIOS ASSISTENCIAIS

0,00

iade

543 85,174.00

85.174,00

85.174,00

85.174,00

0.00 85.174.00 41;996.00

41.996,00

0,00 43.178.00

43.178.00

43,178,00

43,178.00

0,00 85.174.00 0.00

0,00 85.174.00

85.174,00

41.996,00 0,00

0,00 41.996,00 0,0012.00.00-

727 13.650,00

13.650,00

13.650,00

13.650.00

0,00 13.650,00

13.650.00

13.650.0Ó
13.650,00

8.998,00

8.998,00

8.998,00

8.998,00

0,00 4.652,00

4.65Z00

4,652,00

4.652,00

Total Classificação Funcional

TOTAL UNIDADE

TOTAL ÓRGÃO

13,00.00 - SECRETARIA DÍ^RA?4sfôRTEE:SERyÍÇ©S’ÜRBÂNOS
13.01.00 - SECRETARIA DE TRANSPORTE E SERVfÇOS URBANOS

15.122.0040.2.0007 - Ãdmiríis^çlo e Manutenção da Unidade
3.3.90.08.00 - OUTROS BENERCIOS ASSISTENCIAIS

Total Classificação Funcional
TOTAL UNIDADE

-•v,. Ao ^
14.00.00 - SECRETARIA DESBRASíElNFRAESTRÜTURA

14,01.00 - SECRETARIA DE08RAS'E iNFRA ESTRUTURA

15.122.0040.2.0007 - Administração e

3.3.90.08.00 - OUTROS BENEFÍCIOS ASSISTENCIAIS

Total Classificação Funcional
TOTAL UNIDADE

0.00 0,00
0,00 0,00
0,00 0,00

769 301.509,00

301.509.00

301.509,00

301.509,00

-59.000,00

-59.000,00

-59.000,00

-59.000,00

242.509,00

242509,00

242.509.00

242.509,00

0,00 66.611.00

66.511,00

66.511,00

66.511,00

175.998,00

175.998,00

175.998,00

0,00

0,00

0.00

içâo da Unidade

827 5.000,00

5.000,00

5.000,00

2.900,00

2.900,00

2.900,00

7.900,00

7.900,00

7.900.00

7.100,00

7.100,00

7.100,00

0,00 800,00

800,00

800,00

0.00

0,00

CER15100 - SMARapd Informática Ltda
Página 1
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cmn'>PREFEITURA MUNICIPAL DE ARACRUZ

m
Saldo de Dotações 01/01/2019 a 31/12/2019

idaciiv Orc-3rnr5ntàna

Fundonsí

Nalurege üespssa Doiacãü Dotação iniciai ÁitefaçgQ O^çarri Bfnpânhaao Saldo de Resor-zas SaicloDoteçao Aruai

^TOTAU^e^O,
15.00.00 - SECRETARIA DE AstójLTl^ '■
15.01.00 - SECRETARIA DE AGRIcljÍTt^A ‘ "

20.122.0040.2.0007 - Adminístra^rê MaWençâo da Unidade
3.3.90.08.00 ■ OUTROS BENEFÍCIOS ASSISTENCIAIS

Total Classificação Funcional

TOTAL UNIDADE

TOTAL ÓRGÃO

16.00.00 - SECRETARIA-DEMEroiAMBIENTE

16,01.00 - SECRETARf/fBE-3«Eí©.A'MBIENTE

18.122.0040.2.0007Í?Àdmíníira^o'è'fil'ãnutençâo da Unidade

3.3.90.08.00 - OUTROS BENEFÍCIOS ASSISTENCIAIS

Total Classificação Funcional

TOTAL UNIDADE

.J.OTIALÓRGÃO

17.00,00 - SECRETARIA DE ADMlNISTRAÇÃOteRECORSp&HUIMANOS
17.01.00 - SECRETARIA DE ADMlNISTRAÇÃO-^ECURSÓSTfiÜMANOS

04.122.0040.2.0007-AdminBtraçâo;e=Manutenção'da Unidade-

3.3.90.08.00 - OUTROS BENEFÍCIOS ASSISTENCIAIS

Total Classificação Funcionai

TOTAL UNIDADE

TOTALÓRGÃO

18.00.00 - SECRETARIAiDfSUPfílMENTOS
..-;^'''M8!bl.OO - SECRETARlAíDESUBRjMENTÔS

04.122.0040.2.0007 - Acniinistração e Manutenção da Unidade

3.3.90.08.00 - OUTROS BENEFÍCIOS ASSISTENCIAIS

Total Classificação Funcionai

TOTAL UNIDADE

TOTAL ÓRGÃO

23.00,00 - ENCARGOS GERAIS DO MUNICÍPIO

23.01.00 - ENCARGOS GERAIS DO MUNICÍPIO

04.122.0045.2.0135 - Encargos Gerais do Município

3.3,90.08.00 - OUTROS BENEFÍCIOS ASSISTENCIAIS

Total Classificação Funcional

04.122.0045.2.0136 ■ Auxilio para o Plano de Saúda dos Servidores

3.3.90.08.00 - OUTROS BENEFÍCIOS ASSISTENCIAIS

Total Classificação Funcional

TOTAL UNIDADE

TOTAL ÓRGÃO

5.000.00 7.900,002.900,00 7.100,00 0,00 800,00

870 59.000,00

59.000.00

59.000,00

59.000.00

27.600,00

27.500,00

27.500,00

27.500,00

86.500,00

86.500,00

86.500,00

86.500,00

83.000,00

83.000,00

83.000,00

83.000.00

0,00 3.500,00

3.500.00

3.500.00

3.500,00

0.00

0.00

0.00

939 7.700,00

7.700,00

7.700,00

7.700,00

17.840,00

17.840,00

17.840,00

17.840,00

25.540,00

25.540.00

25.540,00

25.540,00

21.540,00

21.540,00

21.540.00

21.540,00

0.00 4.000,00

4.000,00

4.000.00

4.000,00

0.00

0.00

0,00

1011 350.000.00

350.000,00

350.000,00

350.000,00

146.000,00

146.000,00

146,000.00

146.000.00

496.000,00

496.000,00

496.000.00

495.000,00

488,837.07

488.837,07

0,00 7.162.93

7.162.93

7.162,93

7.162,93

0,00

488.837,07 0,00

486.837.07 0,00

1049 6.970,00

6.970.00

6.970.00

6.970,00

11.100,00

11.100,00

11.100.00

11.100.00

18.070.00

18.070.00

18.070,00

18.070,00

17.970,00

17.970.00

17.970,00

17.970,00

0.00 100,00

100.00

100.00

100,00

0,00

0.00

0,00

1187 30,00

30,00

0.00 30,00

30.00

0.00 0.00 30,00

30.000,00 0.00 0,00

1188 403.000.00

403.000,00

403.030,00

403.030.00

4.424.463.00

0,00 403.000,00

403.000.00

403.030,00

403.030,00

4.428.546,80

375,000,00

375.000,00

376.000,00

375.000,00

3.723.183.02

0,00 28.000,00

28.000,00

28.030.00

28.030,00

705.363,78

0,00 0,00

0,00 0,00

0,00 0,00

Total Geral 4.083,80 0,00

J

CER15100 - SMARapd Informática Ltda Página 2
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PREFEITURA

www.aracru2.es.gov.br

PROCESSO N° 16.869/2019

DECLARAÇÃO DO ORDENADOR DE DESPESAS

Eu, Clenir Sani Avanza, Secretária de Saúde do Município, no uso de minhas

atribuições legais e em cumprimento às disposições contidas no Art. 16, inciso li da Lei

Complementar n° 101/2000 {Lei de Responsabilidade Fiscal), na qualidade de

Ordenador de Despesas, e com vistas à realização de Estudo de Impacto

Orçamentário-Financeiro (folhas 14), DECLARO que o Projeto de Lei n° 054/2019 tem

suplementação orçamentária (folhas 19) com a Lei Orçamentária Anual para o

exercício de 2019, bem como é compatível com o Plano Plurianual 2018-2021

(PPA) e com a Lei de Diretrizes Orçamentária para o exercício de 2019.

Aracruz, de outubro de 2019.

cA,

CLENIR SANI AVAh

Secretária de Saói le

r í

Página 1 de 1
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PROCESSO N° 16.869/2019

DECLARAÇÃO DO ORDENADOR DE DESPESAS .@1
CMA

Eu, Luciano Forrechi, Secretário de Administração e Recursos Humanos do Município,

no uso de minhas atribuições legais e em cumprimento às disposições contidas no Art.

16, inciso II da Lei Complementar n° 101/2000 (Lei de Responsabilidade Fiscal), na

qualidade de Ordenador de Despesas, e com vistas à realização de Estudo de Impacto

Orçamentário-Financeiro (folhas 14), DECLARO que o Projeto de Lei n° 053/2019 tem

suplementação orçamentária (folhas 20) com a Lei Orçamentária Anual para o

exercício de 2019, bem como é compatível com o Plano Plurianual 2018-2021

(PPA) e com a Lei de Diretrizes Orçamentária pan exercício de 2019.

de oiáiabro de 2019.Aracruz,

LUCIANO

Secretário de Administi^açãHe Recursos Humanos
\ \

,ECHI

V

Página 1 de 1
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-2£PROCESSO N° 16.869/2019

DECLARAÇÃO DO ORDENADOR DE DESPESAS
CMA

Eu, llza Rodrigues Realli, Secretária de Educação do Município, no uso de minhas

atribuições legais e em cumprimento às disposições contidas no Art. 16, inciso II da Lei

Complementar n° 101/2000 (Lei de Responsabilidade Fiscal), na qualidade de

Ordenador de Despesas, e com vistas à realização de Estudo de Impacto

Orçamentário-Financeiro (folhas 14), DECLARO que o Projeto de Lei n° 054/2019 tem

suplementação orçamentária (folhas 21) com a Lei Orçamentária Anual para o

exercício de 2019, bem como é compatível com o Plano Plurianual 2018-2021

(PPA) e com a Lei de Diretrizes Orçamentária para o exercício de 2019.

de outubro de 2019.Aracruz,

ILZA RODRIGUES REALLI

Secretária de Educação

lãã ^ãííi
^aerstórta Munlcipa! de Educaçs

n“ 32.060

Página 1 de 1
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DECLARAÇÃO DO ORDENADOR DE DESPESAS

CMA

Eu, Clenir Sani Avanza, Secretária de Saúde do Município, no uso de minhas

atribuições legais e em cumprimento às disposições contidas no Art. 16, inciso II da Lei

Complementar n° 101/2000 (Lei de Responsabilidade Fiscal), na qualidade de

Ordenador de Despesas, e com vistas à realização de Estudo de Impacto

Orçamentário-Financeiro, DECLARO que o Projeto de Lei n° 054/2019 tem adequação

orçamentária e financeira com a Lei Orçamentária Anual para o exercício de 2019,

bem como é compatível com o Plano Plurianual 2018-2021 (PPA) e com a Lei de

Diretrizes Orçamentária para o exercício de 2019.w

Aracruz, de outubro de 2019.

Q

CLENIRSANI ÀVAN2/
Secretária de Saúde

Página 1 de I
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DECLARAÇÃO DO ORDENADOR DE DESPESAS

Eu, Paulo Sérgio da Silva Neres, Secretário de Transportes e Serviços Urbanos do

Município, no uso de minhas atribuições legais e em cumprimento às disposições

contidas no Art. 16, inciso II da Lei Complementar n° 101/2000 (Lei de

Responsabilidade Fiscal), na qualidade de Ordenador de Despesas, e com vistas à

realização de Estudo de Impacto Orçamentário-Financeiro, DECLARO que o Projeto de

Lei n° 054/2019 tem adequação orçamentária e financeira com a Lei Orçamentária

Anual para o exercício de 2019, bem como é compatível com o Plano Plurianual

2018-2021 (PPA) e com a Lei de Diretrizes Orçamentária para o exercício de 2019.

Aracruz, de outubro de 2019.

ANERES

!S e Serviços Urbanos

PAI IA

Secretário de Tran;

t(

Página I de 1
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DECLARAÇÃO DO ORDENADOR DE DESPESAS

Eu, João Paulo Calixto da Silva, Secretário de Obras e Infraestrutura do Município

uso de minhas atribuições legais e em cumprimento às disposições contidas no Art. 16

inciso II da Lei Complementar n° 101/2000 (Lei de Responsabilidade Fiscal)

qualidade de Ordenador de Despesas, e com vistas à realização de Estudo de Impacto

Orçamentário-Financeiro, DECLARO que o Projeto de Lei n° 054/2019 tem adequação

orçamentária e financeira com a Lei Orçamentária Anual para o exercício de 2019,

bem como é compatível com o Plano Plurianual 2018-2021 (PPA) e com a Lei de

Diretrizes Orçamentária para o exercício de 2019.

, no

, na

\

Aracruz, de outubro de 2Qí9.

JOÃO,
Secc^

^IXTO DA SILVA
ras e infraestrutura

Página 1 de 1
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DECLARAÇÃO DO ORDENADOR DE DESPESAS

Eu, Zamir Gomes Rosalmo, Secretário de Finanças do Município, no uso de minhas

atribuições legais e em cumprimento às disposições contidas no Art. 16, inciso II da Lei

Complementar n° 101/2000 (Lei de Responsabilidade Fiscal), na qualidade de

Ordenador de Despesas, e com vistas à realização de Estudo de impacto

Orçamentário-Financeiro, DECLARO que o Projeto de Lei n° 054/2019 tem adequação

orçamentária e financeira com a Lei Orçamentária Anual para o exercício de 2019,

bem como é compatível com o Plano Plurianual 2018-2021 (PPA) e com a Lei de

Diretrizes Orçamentária para o exercício de 2019.

de outubro de 2019.Aracruz,

OSALINO

Secretário de Finanças
Decreto 32061 de 01101/2017

ZAMIR-G
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DECLARAÇÃO DO ORDENADOR DE DESPESAS

Eu, Luciano Forrechi, Secretário de Administração e Recursos Humanos do Municipio,

no uso de minhas atribuições legais e em cumprimento às disposições contidas no Art.

16, inciso M da Lei Complementar n° 101/2000 (Lei de Responsabilidade Fiscal), na

qualidade de Ordenador de Despesas, e com vistas à realização de Estudo de Impacto

Orçamentário-Financeiro, DECLARO que o Projeto de Lei n° 054/2019 tem adequação

orçamentária e financeira com a Lei Orçamentária Anual para o exercício de 2019,

bem como é compatível com o Plano Plurianual 2018-2021 (PPA) e com a Lei de

Diretrizes Orçamentária para o exercício de 2019.j

Aracruz, 3^- de oujtóbrc/de 2019.

/

t

LUCjANÊLFORRECHI

raç^o e Recursos HumanosSecretário de Adniini

I
l
\
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DECLARAÇÃO DO ORDENADOR DE DESPESAS

Eu, Flávia Cândida Ferreira Santos, Secretária de Turismo e Cultura do Município, no

uso de minhas atribuições legais e em cumprimento às disposições contidas no Art. 16,

inciso II da Lei Complementar n° 101/2000 (Lei de Responsabilidade Fiscal), na

qualidade de Ordenador de Despesas, e com vistas à realização de Estudo de Impacto

Orçamentário-Financeiro, DECLARO que o Projeto de Lei n° 054/2019 tem adequação

orçamentária e financeira com a Lei Orçamentária Anual para o exercício de 2019,

bem como é compatível com o Plano Plurianual 2018-2021 (PPA) e com a Lei de

Diretrizes Orçamentária para o exercício de 2019.

Aracruz, de outubro de 2019.

4.

FLÁVIA CÂNDIDA FERR^IÇA
Secretária de Turismo elüí

S
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DECLARAÇÃO DO ORDENADOR DE DESPESAS

Eu, llza Rodrigues Realli, Secretária de Educação do Município, no uso de minhas

atribuições legais e em cumprimento às disposições contidas no Art. 16, inciso II da Lei

Complementar n° 101/2000 (Lei de Responsabilidade Fiscal)
Ordenador de Despesas, e com vistas à realização de Estudo de Impacto

Orçamentário-Financeiro, DECLARO que o Projeto de Lei n° 054/2019 tem adequação

orçamentária e financeira com a Lei Orçamentária Anual para o exercício de 2019,

bem como é compatível com o Plano Plurianual 2018-2021 (PPA) e com a Lei de

Diretrizes Orçamentária para o exercício de 2019.

na qualidade de

Aracruz, de outubro de 2019.

m
rcSrILZA

Secretária de Educação

Ihã ^érigms
Sasrafâria Sltínidpal ds Educação

m - -eto n” 32.050

GUES REALLI

t
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DECLARAÇÃO DO ORDENADOR DE DESPESAS

Eu, Renato Pereira Sobrinho, Secretário de Agricultura do Município, no uso de minhas

atribuições legais e em cumprimento às disposições contidas no Art. 16, inciso II da Lei

Complementar n° 101/2000 (Lei de Responsabilidade Fiscal), na qualidade de

Ordenador de Despesas, e com vistas à realização de Estudo de impacto

Orçamentário-Financeiro, DECLARO que o Projeto de Lei n° 054/2019 tem adequação

orçamentária e financeira com a Lei Orçamentária Anual para o exercício de 2019,

bem como é compatível com o Plano Plurianual 2018-2021 (PPA) e com a Lei de

Diretrizes Orçamentária para o exercício de 2019.

Aracruz, de outubro de 2019.

REI REIRA SOBRINHO

Secretário de Agricultura

Página 1 de 1
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DECLARAÇÃO DO ORDENADOR DE DESPESAS

Eu, Rosilene Filipe dos Santos Matos, Secretária de Desenvolvimento Social e Trabalho

do Município, no uso de minhas atribuições legais e em cumprimento às disposições
contidas no Art. 16, inciso II da Lei Complementar n° 101/2000 (Lei de
Responsabilidade Fiscal), na qualidade de Ordenador de Despesas, e com vistas à

realização de Estudo de Impacto Orçamentário-Financeiro, DECLARO que o Projeto de

Lei n° 054/2019 tem adequação orçamentária e financeira com a Lei Orçamentária

Anual para 0 exercício de 2019, bem como é compatível com 0 Plano Plurianual

2018-2021 (PPA) e com a Lei de Diretrizes Orçamentária para o exercício de 2019.

Aracruz, de outubro de 2019.

ilS(££JU(áDOS SANTOS MATOS
Secretária de Desenv^Mmento Social e Trabalho

ROSILE

(
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WDECLARAÇÃO DO ORDENADOR DE DESPESAS

Eu, Wagner Jose Elias Carmo, Procurador-Geral do Município, no uso de minhas

atribuições legais e em cumprimento às disposições contidas no Art. 16, inciso II da Lei

Complementar n° 101/2000 (Lei de Responsabilidade Fiscal), na qualidade de

Ordenador de Despesas, e com vistas à realização de Estudo de Impacto

Orçamentário-Financeiro, DECLARO que o Projeto de Lei n° 054/2019 tem adequação

orçamentária e financeira com a Lei Orçamentária Anual para o exercício de 2019,

bem como é compatível com o Plano Plurianual 2018-2021 (PPA) e com a Lei de

Diretrizes Orçamentária para o exercício de 2019.,/

A
de áutdbro de 2019.Aracruz,

WAGNER JOSE ELIAS CARMO

Procuraàor-Geral

Página 1 de 1
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DECLARAÇÃO DO ORDENADOR DE DESPESAS

cm

Eu, Ivan Vicente Pestana, Secretário de Suprimentos, no uso de minhas atribuições

legais e em cumprimento às disposições contidas no Art. 16, inciso II da Lei

Complementar n° 101/2000 (Lei de Responsabilidade Fiscal), na qualidade de

Ordenador de Despesas, e com vistas à realização de Estudo de impacto

Orçamentário-Financeiro, DECLARO que o Projeto de Lei n° 054/2019 tem adequação

orçamentária e financeira com a Lei Orçamentária Anual para o exercício de 2019,

bem como é compatível com o Plano Plurianual 2018-2021 (PPA) e com a Lei de

Diretrizes Orçamentária para o exercício de 2019.

Aracruz, de outubro de 2019.

IVAN'y!&
Secretário

^ESTANA
tiprimentos

(
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DECLARAÇÃO DO ORDENADOR DE DESPESAS

mx
Eu, Ivan Vicente Pestana, Secretário de Planejamento, Orçamento e Gestão - Interino,

no uso de minhas atribuições legais e em cumprimento às disposições contidas no Art.

16, inciso il da Lei Complementar n° 101/2000 (Lei de Responsabilidade Fiscal), na

qualidade de Ordenador de Despesas, e com vistas à realização de Estudo de Impacto

Orçamentário-Financeiro, DECLARO que o Projeto de Lei n° 054/2019 tem adequação

orçamentária e financeira com a Lei Orçamentária Anual para o exercício de 2019,

bem como é compatível com o Plano Plurianual 2018-2021 (PPA) e com a Lei de

Diretrizes Orçamentária para o exercício de 2019.

de outubro de 2019.Aracruz,

NTE PESTANA

; Orçamento e Gestão - interino

1

Secretário de Planeja

( ;
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DECLARAÇÃO DO ORDENADOR DE DESPESAS

CMA
Eu, Edmilson Martins Schwenck, Secretário de Governo do Município, no uso de

minhas atribuições legais e em cumprimento às disposições contidas no Art. 16, inciso II

da Lei Complementar n° 101/2000 (Lei de Responsabilidade Fiscal), na qualidade de

Ordenador de Despesas, e com vistas à realização de Estudo de Impacto

Orçamentário-Financeiro, DECLARO que o Projeto de Lei n° 054/2019 tem adequação

orçamentária e financeira com a Lei Orçamentária Anual para o exercício de 2019,

bem como é compatível com o Piano Plurianual 2018-2021 (PPA) e com a Lei de

Diretrizes Orçamentária para o exercício de 2019.

Aracruz, de outubro de 2019.

EDMILSON MAI^
Secretarid

,^CHWENCK

ioverno

( J
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DECLARAÇÃO DO ORDENADOR DE DESPESAS

cm

Eu, Edgar AIlan Martins, Secretário de Meio Ambiente do Município, no uso de minhas

atribuições legais e em cumprimento às disposições contidas no Art. 16, inciso II da Lei

Complementar n° 101/2000 (Lei de Responsabilidade Fiscal), na qualidade de

Ordenador de Despesas, e com vistas à realização de Estudo de Impacto

Orçamentário-Financeiro, DECLARO que o Projeto de Lei n° 054/2019 tem adequação

orçamentária e financeira com a Lei Orçamentária Anual para o exercício de 2019,

bem como é compatível com o Plano Plurianual 2018-2021 (PPA) e com a Lei de

Diretrizes Orçamentária para o exercício de 2019.

Aracruz, de outubro de 2019.

EDGAR

Secretário de D^eio Ambiente
lARTINS
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Versão consolidada com alterações até o dia 04/12/2015

LEI 3987, DE 16/10/2015.

DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO DE
AUXÍLIO PARA PAGAMENTO DE
PLANO DE SAÚDE DOS SERVIDORES
PÚBLICOS DO MUNICÍPIO DE
ARACRUZ/ES E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS.

o PREFEITO MUNICIPAL DE ARACRUZ, ESTADO DO ESPIRITO SANTO; FAÇO SABER QUE A
CÂMARA MUNICIPAL APROVOU E EU SANCIONO A SEGUINTE LEI:

Art. 1® Fica o Poder Executivo Municipai autorizado a conceder aos servidores públicos efetivos (ativos

e inativos), comissionados, ceietistas e contratados temporariamente do Município de Aracruz e dos

órgãos da administração indireta, um auxílio para custeio de assistência à saúde, na forma prevista por

esta Lei, somente para os tituiares de plano de saúde, tendo como base o vencimento.

§ 12 A concessão do auxíiio de que trata o presente artigo fica condicionada ao pagamento de piano de

saúde, devidamente comprovado com apresentação do contrato de prestação de serviços com a

empresa operadora do piano de saúde e do boleto devidamente quitado mensalmente, que deverá ser

apresentado até o dia 10 (dez) de cada mês, não sendo pagos boletos retroativos pagos a mais de um
mês.

§ 22 A concessão do auxílio de que trata o presente artigo também poderá ocorrer por meio de

convênio com o Município de Aracruz.

§ 32 O auxílio de que trata este artigo obedecerá aos critérios constantes do anexo I da presente Lei e

serão repassados ao servidor, mensaimente, juntamente com 0 pagamento de seus vencimentos ou

benefícios de aposentadoria, desde que comprove atendimento os requisitos dos parágrafos

anteriores.

§ 42 O auxílio devido aos inativos que percebem benefícios através do IPASMA - Instituto de

Previdência e Assistência dos Servidores do Município de Aracruz será objeto de repasse junto à

referida Autarquia Municipal, para que proceda o pagamento do benefício, sem integrar a remuneração

da inatividade.

§ 52 Respeitar-se-ão, em todo o caso, o pianejamento, as previsões orçamentárias e a disponibilidade

financeira de cada ente da Administração.

§ 02 O Município de Aracruz somente se responsabilizará em prestar o auxílio referido nesta Lei aos

servidores que cumprirem os requisitos desta lei, de modo que as adesões ou boletos informados após

a data prevista não serão acumulados nos meses seguintes.

Art. 22 O valor do benefício será determinado de acordo com 0 salário base de cada servidor.



?gü° atendendo-se as classes salariais e as faixas etárias constantes do Anexo I, que fica aprovado e passa
a fazer parte integrante desta Lei.

-Art. 3® O auxílio para pagamento de plano de saúde disposto nesta lei não obriga a Administração
Pública a efetuar desconto em folha do servidor público em favor de plano de saúde.

Art. 4- As despesas decorrentes desta Lei correrão por conta de dotação orçamentária própria
consignada no vigente orçamento financeiro do Município de Aracruz.

Art. 5- Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a 01 ^ de julho de
2015.

Art. 6® Revogam-se as disposições em contrário, especialmente a Lei n- 3.016/2007.

Prefeitura Municipal de Aracruz, 16 de Outubro de 2015.

MARCELO DE SOUZA COELHO

Prefeito Municipal

ANEXO I



IVALORES R$VENCIMENTO

R$ 601,00 à R$ 700,00 - 18 à 49 anos R$ 74,801

R$ 601,00 à R$ 700,00 - 50 à 59 anos R$ 142,37i

R$ 601,00 à R$ 700,00 - 60 à 69 anos R$ 224,421

R$ 601,00 à R$ 700,00 - 70 anos ou mais R$ 289,581

R$ 701,00 à R$ 800,00 - 18 à 49 anos R$ 68,60]

R$ 701,00 à R$ 800,00 - 50 à 59 anos R$ 130,531

R$ 701,00 à R$ 800,00 - 60 à 69 anos R$ 205,751

R$ 701,00 à R$ 800,00 - 70 anos ou mais R$ 265,451

R$ 801,00 à R$ 900,00 - 18 à 49 anos R$ 62,351

R$ 801,00 à R$ 900,00 - 50 à 59 anos R$ 118,651

R$ 801,00 à R$ 900,00 - 60 à 69 anos R$ 187,031

R$ 801,00 à R$ 900,00 - 70 anos ou mais R$ 241,321

R$ 901,00 à R$ 1000,00 - 18 à 49 anos R$ 49,881

R$ 901,00 à R$ 1000,00 - 50 à 59 anos R$ 94,931

R$ 901,00 à RS 1000,00 - 60 à 69 anos R$ 149,631
/

R$ 901,00 a R$ 1000,00 - 70 anos ou mais R$ 193,051

R$ 1001,00 à R$ 1100,00 - 18 à 49 anos R$ 37,401

R$ 1001,00 à R$ 1100,00 - 50 à 59 anos R$ 71,181

R$ 1001,00 à R$ 1100,00 - 60 à 69 anos R$ 112,231

R$ 1001,00 à R$ 1100,00 - 70 anos ou mais R$ 144,791

R$ 1100,00 acima - 18 à 49 anos R$ 24,451

R$ 1100,00 acima - 50 à 59 anos R$ 47,461

R$ 1100,00 acima - 60 à 69 anos R$ 74,831

RS 1100,00 acima - 70 anos ou mais R$ 96,531

DESCRIÇÃO VALORES R$ I

Salário de R$ 400,00 à RS 500,00 - 18 à 49 anos R$ 99,751

I

Salário de RS 400,00 à R$ 500,00 - 50 à 59 anos R$ 189,84]

I
Salário de R$ 400,00 à R$ 500,00 - 60 à 69 anos R$ 299,241

I

salário de R$ 400,00 à R$ 500,00 -70 anos ou mais R$ 386,121

Salário de R$ 501,00 à R$ 600,00 - 18 à 49 anos R$ 93,521

Salário de R$ 501,00 à R$ 600,00 - 50 à 59 anos R$ 189,841

salário de R$ 501,00 à R$ 600,00 - 60 à 69 anos R$ 280,54

Salário de R$ 501,00 à R$ 600,00 - 70 anos ou mais | R$ 361,991

I (Redação acrescida pela Lei n" 4011/20151

Data de Inserção no Sistema LeisMunicipais: 22/03/2019

Nota: Este texto disponibilizado não substitui o original publicado em Diário Oficial.
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ESTADO DO ESPIRITO SANTO

PARECER DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO. LEGISLAÇÃO. JUSTIÇA E

REDAÇÃO

PROPOSIÇÃO: PROJETO LEI N“ 054/2019 -DISPÕE SOBRE O REJUSTE DE

AUXÍLIO PARA PAGAMENTO DE PLANO DE SAÚDE DOS SERVIDORES
PÚBLICOS DO MUNICÍPIIO DE ARACRUZ.

APROVADO 1»TÜRMO
fíi i kl i7oy\

AUTOR: PODER EXECUTIVO

RELATOR: Marcelo Cabral Severino

APROVADO 2* TURIIO

PELA CONSTITUCIONALIDADE E LEGALIDADE

ÜM
I - Relatório

A proposta constante do Projeto de Lei n° 054/2019 prevê o reajuste de auxilio
para pagamento de plano de saúde dos servidores do Poder Executivo

Municipal, promovendo a alteração dos valores constantes do Anexo I da Lei

3.987/2015.

II- Mérito

Preliminarmente, o presente estudo pautar-se-á nos termos do art. 30, I do
Regimento Interno desta Casa de Leis, na análise dos aspectos constitucional,
legal, regimental, jurídico e de técnica legislativa da proposição.

No aspecto constitucional a análise de vícios deve-se pautar tanto no aspecto
formal como no aspecto material.

No aspecto formal importante destacar a iniciativa da propositura, que no caso
em estudo foi apresentado por prefeito municipal, estando em harmonia com ô:

previsto no art. 30 da Lei Orgânica de Aracruz, que estatui que a iniciativa das
leis cabe a qualquer membro ou comissão da Câmara Municipal, ao prefeito e
aos cidadãos.

Neste passo, no que tange à sua constitucionalidade e legalidade formais, pode-
se dizer que o Projeto de Lei em pauta se mantém coerente e em consonância

com os dispositivos constitucionais e legais atinentes à competência legislativa
e á iniciativa. Conforme consta do parágrafo único inciso I e II do art. 30, da Lei
Orgânica Municipal:

“Parágrafo Único - São de iniciativa privativa do Prefeito
Municipal as leis que disponham sobre:
I - criação de cargos, funções ou empregos públicos na

administração direta, autárquica e funcional do Poder
Executivo ou aumento de sua remuneração;



ESTADO DO ESPIRITO SANTO

II - organização administrativa, matéria tributária e

orçamentária, serviços públicos e pessoal da administração;

No que se refere ao aspecto material do presente projeto, observa-se que a Lei
Municipal n° 2.898/2006 - Estatuto dos Servidores Públicos Municipais em seu
artigo 139 prevê a assistência á saúde ao servidor ativo e inativo na forma da

legislação municipal.

A Lei 3.987, de 16 de outubro de 2015 institui e regulamentou a concessão do

auxílio para custeio de assistência á saúde tanto para os servidores ativos

quanto para os inativos.

No Anexo I da referida lei foi fixado o valor do benefício de acordo com o salário

base de cada servidor e as faixas etárias, objeto da proposição em análise, a fim
de reajustar o valor do benefício concedido.

Do ponto de vista da técnica legislativa aplicada ao projeto em análise observa-
se que o mesmo encontra-se devidamente estruturado e apresenta- se de forma
clara e concisa.

Assim, pode-se dizer que o Projeto é regular, posto que respaldado nas normas
constitucionais, na Lei Orgânica do Município e Estatuto dos Servidores Públicos

da Administração Direta Autarquias é Fundações Públicas do Município de
Aracruz - ES.

III - Voto do relator

Por todo o exposto, tendo em vista que o Projeto de Lei encontra-se de acordo

com os dispositivos legais e constitucionais e observada a competência em
razão da matéria e a iniciativa legal, somos pela sua aprovação com as emendas
apresentadas.

Aracruz, 05 de novembro de 2019 .

/

MARC <BRAL SEVERINO
lelator

/
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PARECER DA COMISSÃO DE ECONOMIA, FINANÇAS, FISCALIZAÇÃO E

TOMADA DE CONTAS

PROJETO DE LEI N” 054/2019 - DISPÕE SOBRE O REAJUSTE DE AUXÍLIO PARA
PAGAMENTO DE PLANO DE SAÚDE DOS SERVIDORES

-0,1
s;

AUTOR: Poder Executivo Municipal

IK1 -Relatório

O Projeto de Lei n° 054/2019, tem por finalidade reajustar em 10% (dez por cento) do auxílio para
pagamento de plano de saúde dos servidores do Poder Executivo Municipal.

O referido auxilio para pagamento de plano de saúde foi instituído por meio da Lei n° 3.987/2015.

2-Mérito

Esta relatoria em análise ao referido Projeto de Lei, nos termos definidos no artigo 30, Inciso II
do Regimento Interno constata que trata-se de matéria de aspecto financeiro, que envolve recursos
públicos.

O art. 2° do projeto em análise trata das despesas para a execução da proposta com previsão
Lei orçamentária anual n° 4.215/2019, podendo ser suplementados se necessário.

Consta na LOA para o exercício de 2019, dentro da Secretaria de Finanças, a especificação auxílio
para plano de saúde dos servidores, cuja natureza da despesa é 3.3.90.08.00, o valor de R$
403.000,00.

na

O artigo 2° do Projeto em estudo refere-se as despesas decorrentes da futura Lei, atendendo
disposto no artigo 97, Parágrafo único, inciso I da Lei Orgânica de Aracruz e artigo 169, §1° da
Constituição da República.

o

ss^ROVADO 2*TURItO

/ 'hik

Tm3-Voto do Relator

Após análise da matéria esta Relatoria se manifesta pelo prosseguimento do Projeto, exarando
parecer favorável a matéria.

Aracruz-ES., 06 de novembro de 2019.

OS SANTOS

Rua Professor Lobo. 550 - Centro - Aracruz - E/S - CEP 29.190-062 Tel.: (27) 3256-9491 Telefax: (27) 3256-9492
Dept Legislativo — (27) 3256-9461 - CNPJ: 39.616.891/0001-40 — Site: www.aracruz.es.leg.br. e-mail legislativo@.aracruz.es.le g.br
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MAPA DE VOTAÇAO

Data: 07/11/20191” Turno; 23® Sessão Extraordinária

2” Turno: 126® Sessão Ordinária Data: 11/11/2019

PROPOSIÇÃO: PROJETO DE LEI N” 054/2019 - DISPÕE SOBRE O REAJUSTE DE

AUXÍLIO PARA PAGAMENTO DE PLANO DE SAÚDE DOS SERVIDORES PÚBLICOS DO
MUNICÍPIO DE ARACRUZ/ES.

COMISSÃO DE JUSTIÇA COMISSÃO DE FINANÇAS
VEREADOR

1" TURNO 2" TURNO 1" TURNO 2" TURNO

NÃO NÃOSIM SIMNAO NAO SIM SIM

Ausente X Ausente XADEIR ANTONIO LOZER

Ausente X Ausente XALBERTO LOPES

ALCÂNTARO VICTOR LAZZARINI CAMPOS X X X X

ALEXANDRE FERRREIRA MANHÃES X X X X

X X X XCARLOS ALBERTO PEREIRA VIEIRA

XCARLOS DE SOUZA X X X

X X X XCELSON SILVA DIAS

X X X XDILEUZA MARINS DEL CARO

X X X XELIOMAR ANTONIO ROSSATO

FÁBIO NETTO DA SILVA X X X X

HILÁRIO ANTÔNIO NUNES LOUREIRO X X X X

JOSÉ GOMES DOS SANTOS X X X X

X X X XMARCELO CABRAL SEVERINO

MÔNICA DE SOUZA PONTES CORDEIRO X Ausente X Ausente

PAULO FLÃVIO MACHADO Presidente Presidente Presidente Presidente

Ausente X Ausente XROMILDO BROETTO

X Ausente X AusenteRONIVALDO GARCIA CRAVO

RESULTADOS:

COMISSÃO DE JUSTIÇA

1° Turno: Favoráveis 13 votos

Contrários 00 votos

2" Turno: Favoráveis

Contrários

14 votos

votos00

COMISSÃO DE FINANÇAS

1° Turno: Favoráveis 13 votos

Contrários 00 votos

2” Turno: Favoráveis

Contrários

14 votos

votos00

José s Santos

yi^cretário
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ESTADO DO ESPÍRITO SANTOj
r,MA

MAPA DE VOTAÇÃO
1" Turno: 23® Sessão Extraordinária Data: 07/11/2019

2” Turno: 126® Sessão Ordinária Data: 11/11/2019

PROPOSIÇÃO: PROJETO DE LEI N® 054/2019 - DISPÕE SOBRE O REAJUSTE DE

AUXÍLIO PARA PAGAMENTO DE PLANO DE SAÚDE DOS SERVIDORES PÚBLICOS DO
MUNICÍPIO DE ARACRUZ/ES.

1® TURNO 2® TURNO

VEREADOR

NÃOSIM SIM NAO

Ausente XADEIR ANTONIO LOZER

Ausente XALBERTO LOPES

X XALCÂNTARO VICTOR LAZZAREVI CAMPOS

X XALEXANDRE FERRREIRA MANHAES

XXCARLOS ALBERTO PEREIRA VIEIRA

X XCARLOS DE SOUZA

X XCELSON SILVA DIAS

X XDILEUZA MARINS DEL CARO

X XELIOMAR ANTONIO ROSSATO

X XFÁBIO NETTO DA SILVA

X XHILÁRIO ANTÔNIO NUNES LOUREIRO

X XJOSÉ GOMES DOS SANTOS

XMARCELO CABRAL SEVERINO X

MÔNICA DE SOUZA PONTES CORDEIRO X Ausente

PAULO FLÁVIO MACHADO Presidente Presidente

AusenteROMILDO BROETTO X

X AusenteRONIVALDO GARCIA CRAVO

RESULTADOS :

1" Turno: Favoráveis 13 votos 2® Turno: Favoráveis 14 votos

Contrários 00 votos Contrários 00 votos

José Gn Santos

■etário
■b
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LEI N.° 4.272, DE 13/11/2019.

SANCiONADA
^ Enn,\13 / KSi IS>cyX3 ,

DISPÕE SOBRE O REAJUSTE DE AUXÍLIO
PARA PAGAMENTO DE PLANO DE SAÚDE

DOS SERVIDORES PÚBLICOS DO MUNICÍPIO
DE ARACRUZ/ES E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS.
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O PREFEITO MUNICIPAL DE ARACRUZ, ESTADO DO ESPÍRITO
SANTO; FAÇO SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL APROVOU
E EU SANCIONO A SEGUINTE:

Art. 1° Fica alterado o Anexo I, da Lei n° 3.987/2015, passando a ter a
seguinte redação:

ANEXO I

VENCIMENTO VALORES RS

R$ 601,00 à R$ 700,00 - 18 à 49 anos R$ 82,28

R$ 601,00 à R$ 700,00 - 50 à 59 anos R$ 156,60

R$ 601,00 à R$ 700,00 - 60 à 69 anos R$ 246,86

R$ 601,00 à R$ 700,00 - 70 anos ou mais R$318,53

R$ 701,00 à R$ 800,00 - 18 à 49 anos R$ 75,46

R$ 701,00 à R$ 800,00 - 50 à 59 anos R$ 143,58

R$ 701,00 à R$ 800,00 - 60 à 69 anos R$ 226,32

R$ 701,00 à R$ 800,00 - 70 anos ou mais R$291,99

R$ 801,00 à RS 900,00 - 18 à 49 anos R$ 68,58

R$ 801,00 à RS 900,00 - 50 à 59 anos RS 130,51

RS 801,00 à RS 900,00 - 60 à 69 anos RS 205,73

RS 801,00 à RS 900,00 - 70 anos ou mais RS 265,45

RS 901,00 à RS 1000,00 - 18 à 49 anos RS 54,86

RS 901,00 à RS 1000,00-50 à 59 anos R$ 104,42

RS 901,00 à RS 1000,00 - 60 à 69 anos RS 164,59

RS 901,00 à RS 1000,00 - 70 anos ou mais RS 212,35

Av. Morobá, n° 20 | Bairro Morobá - Aracruz - ES | CEP: 29192-733

TEL 27 3270-7013/7015 | www.aracruzes.gov.br | EMAIL: prefeito(â)aracruz.es.gov.br
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R$ 1001,00 à R$ 1100,00 - 18 à 49 anos R$41,14

R$ 1001,00 àR$ 1100,00-50 à 59 anos RS 78,29

RS 1001,00 à RS 1100,00 - 60 à 69 anos RS 123,45

R$ 1001,00 à RS 1100,00 — 70 anos ounaais RS 159,26

RS 1100,00 acima - 18 à 49 anos RS 26,89

RS 1100,00 acima - 50 à 59 anos RS 52,20

RS 1100,00 acima - 60 à 69 anos RS 82,31

RS 1100,00 acima - 70 anos ou mais RS 106,18

y

Alt. 2° As despesas decorrentes desta Lei correrão por conta de dotação
orçamentária própria consignada no vigente orçamento financeiro do Município de
Aracruz.

Alt. 3° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de Aracruz, 13 de Novembro de 2019.

^^VAGLIERI
•efeito Municipal

JO
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Camara Municipal de Aracruz

COMPROVANTE DE DESPACHO
CMA

Ct Ura- -'.-í. .

ORIGEM

Local (Setor): LEGISLATIVO

Trâmite N°: 1

Responsável: Welington Tobias Pereira

Data e Hora: 21/11/2019 12:32:15

Despacho: Sancionada a Lei n° 4.272, de 13 de novembro de 2019.

Processo finalizado. Encaminho o presente processo para arquivamento.

Camara Municipal de Aracruz, 21 de novembro de 2019
LEGISLATIVO

Higor Giurizatto
Analista Adm. e J

Mat.; 151564
PROTOCOLO (S)

Processo, MEMORANDO N° - 898/2019 - Externo
Assunto: 001 - PROJETOS

SubAssunto: 001 - PROJETO DE LEI

Camara Municipal de Aracruz

PROJETO DE LEI N“ 054/2019.

DISPÕE SOBRE O REAJUSTE DE AUXÍLIO PARA PAGAMENTO DE
PLANO DE SAÚDE DOS SERVIDORES PÚBLICOS DO MUNICÍPIO
DE ARACRUZ E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

RECEBIMENTO

Local (Setor): ARQUIVO LEGISLATIVO

Responsável:

Camara Municipal de Aracruz, / /

ARQUIVO LEGISLATIVO


